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JUSTIÇA SOBRE O PROJETO DE RESOLUÇÃO 27/92.

Trata-se de projeto de resOluçáo de inicia-

tiva do nobre Vereador Antonio Sampaio, apoiado pelo núme-

ro regimental de membros da Câmara, o qual visa dar nova

redação ao inciso II do art. 39 da Resolução n2 2, de 26

de abril de 1991, (Regimento Interno).

A reforma pretendida objetiva dar nova com-

posição à Comissão de Finanças e Orçamento, de modo a fa-

zer com que a mesma passe a ser constituída de nove (9)

membros.

.0 projeto 'ião apresenta vício de iniciati-

va, pois atende ao disposto no inciso I do art. 393 do Re-

gimento Interno, e encontra amparo no art. 14, II, da Lei

Orgânica do Município, assim como no art. 392 do Regimento

Interno.

Pela Legalidade.

Sala da Comissáo de Constituiçáo e Justiça, em 041ilaicU-




